
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

Of. N.0  
"D-ECRETO N2 17/7O" 

    

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

DO PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES-LE 

GAIS, E, CONSIDERANDO AS IISPOSIÇOES DA 

LEI NQ 19/70, 

'DECRETA  :- 

.-.Fica aberto no corrente exercício financeiro, o Crddi-
:to Adicional Especial de Pr$26.137:20 (vinte,e seiw 
nd.1,.cento e trinta e sete cruzeiros e vinte centavos), 
para a cobertura das despesas com pagamentos das obri.;,  

gações e.encargos financeiros, decorrentes da aquisi—
ção de um trator novo, com pd carregadeira 'e retro es-
-cavadeira, marca Massey Ferguson, modelo MF65R/250/252 
da Firma Transparand S/A., .com sede em Londrina, de --

'adU:do com a seguinte classificação: 
- Despesas de Capital 

4410.0-42 - Investimentos 
Equip,e Insta1ações......e...Cre26.137,20  

• , 	• 
Art. 22 - Como recurso, o Eiecutivó utilizar-se-d do - superavit 

apurado no ba4lnço do exercfcio anterior. , 

--Revogam-se as disposições em contrdrio'e este 

• entrara em vigor na data de sua publicação. 

EDIF/CIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

MIAS mo mEs,DE JUMHO.D0 ANO DE 1970. 
, 	 - • 

JOX0 CIONI NETTO 
- • Prefeito Municipal 

Art. 32  
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